	[image: image4.jpg]’4-7iJ '

mnwnﬂ





	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higiene
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O presente estudo refere-se à aquisição de produtos de limpeza e higiene para as diversas esferas da Administração do Município de Paraí. 
A aquisição destes produtos é essencial para a continuidade do serviço público, vez que a Ata de Registro de Preço do Consórcio dos Municípios se deu deserta nos produtos elencados.
Os produtos de higiene/limpeza e proteção serão utilizados na manutenção dos prédios escolares da Rede Municipal de Ensino bem como para proteção dos que administrarão o uso e demais atividades desempenhadas pelos profissionais da educação.

É de interesse do poder público manter a assepsia dos ambientes escolares e fornecimento de EPI’s aos profissionais garantindo a segurança. Estes fatores também são determinantes na qualidade da educação que é oferecida pela rede de ensino. Os espaços escolares são frequentados pela comunidade escolar que precisa se sentir acolhida ao adentrá-los.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Paraí/RS.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os materiais têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento dos produtos pretendidos os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas em edital e no termo de referência.
Não é permitida subcontratação.
Não é permitida a participação de consórcio.
Modalidade de Aquisição:

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, na  sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, E 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas pela administração, bem como, pelo levantamento realizado por cada unidade requisitante, cujas solicitações encontram-se anexas ao presente estudo.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a aquisição de produtos de limpeza e higiene.
Foram realizadas pesquisa de preços com fornecedores de produtos da região, cujos valores estimados seguem em anexo, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas. 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Foram realizadas pesquisas de preços, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas, conforme segue:

	Item
	Especificação
	Und
	Quant
	V. Unit.
	V. Total

	01
	ÁLCOOL LÍQUIDO 70%, EMBALAGEM DE 1 LITRO
	L
	1.020
	7,38
	7.527,60

	02
	EXTENSOR PARA MOP GIRATÓRIO, 28 CM, EM

AÇO INOX
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	UN
	3
	49,00
	147,00

	03
	BICARBONATO DE SÓDIO PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MAMADEIRAS E DEMAIS UTENSÍLIOS.
	KG
	3
	17,22
	51,66

	04
	LIXEIRA EM PLÁSTICO (CONFORME ILUSTRAÇÃO) COM CAPACIDADE DE 10 LITROS
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	UN
	20
	9,12
	182,40

	05
	LUVA DE LÁTEX COM PÓ - TAM P / EMBALAGEM COM 100 UNID. ALTA FLEXIBILIDADE. SUPERFÍCIE LISA. ALTA RESISTÊNCIA.
	CX
	24
	24,57
	589,68

	06
	LUVA DE LÁTEX COM PÓ - TAM PP / EMBALAGEM COM 100 UNID. ALTA FLEXIBILIDADE. SUPERFÍCIE LISA. ALTA RESISTÊNCIA.
	CX
	5
	22,76
	113,80

	07
	LUVA DE LÁTEX COM PÓ - TAM M/ EMBALAGEM COM 100 UNID. ALTA FLEXIBILIDADE. SUPERFÍCIE LISA. ALTA RESISTÊNCIA.
	CX
	250
	24,57
	6.142,50

	08
	LUVA DE LÁTEX COM PÓ - TAM G / EMBALAGEM COM 100 UNID. ALTA FLEXIBILIDADE. SUPERFÍCIE LISA. ALTA RESISTÊNCIA.
	CX
	26
	24,57
	638,82

	09
	PANO DE PRATO/COPA ATOALHADO 45X65CM 100%
	UN
	100
	7,03
	703,00

	10
	MOP PARA LIMPEZA: BALDE CENTRIFUGADOR, COM CESTO EM INOX, COM CAPACIDADE DE 16 L, CABO REGULÁVEL EM AÇO INOXIDÁVEL COM 1,60CM E ACOMPANHA 2 REFIS DE MICROFIBRA 16 CM DE DIÂMETRO. (CABO DE 1,50CM)
	UND
	15
	181,22
	2.718,30

	11
	KIT CABO UNIVERSAL MOP GIRATÓRIO 1,60 MTS DE AÇO INOX
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	UND
	3
	91,21
	273,63

	12
	PANO MÁGICO: PANO DE MICROFIBRA MEDIDA: 40X60CM

MATERIAL: 100% POLIÉSTER
	UN
	50
	10,45
	522,50

	13
	FRASCO PLÁSTICO COM VÁLVULA PUMP COM CAPACIDADE PARA 250ML
	UN
	20
	11,15
	223,00

	14
	LAVA ROUPAS EM PÓ (SABÃO EM PÓ), INDICADO PARA LAVAGEM DE TODOS OS TIPOS DE TECIDOS, CONTENDO 800 GRAMAS.COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZANTE, COADJUVANTES, BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, ENZIMAS, FRAGRÂNCIA E ÁGUA, COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, CONTÉM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. O RÓTULO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONSTANDO DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS INFORMAÇÕES: DADOS DO FABRICANTE, NOME DO PRODUTO E MARCA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE DE NO MÍNIMO 24 MESES, COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA ANVISA.
	UN
	100
	9,10
	910,00

	15
	BOBINA DE PAPEL TOALHA PARA TOALHEIRO: MEDIDAS DO PAPEL: 20CM X 200M. 24 GRAMAS, MATERIAL/COMPOSIÇÃO: PAPEL FEITO COM 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS VIRGEM
	ROLO
	400
	41,97
	16.788,00

	16
	BOBINA DE EMBALAGEM EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, PICOTADA COM CAPACIDADE PARA 7 KG 

OBS.: ROLOS COM 100 UNIDADES CADA
	ROLO
	10
	13,00
	130,00

	17
	BOBINA DE EMBALAGEM EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, PICOTADA COM CAPACIDADE PARA 2 KG 

OBS.: ROLOS COM 100 UNIDADES CADA
	ROLO
	10
	6,90
	69,00

	18
	BOBINA DE EMBALAGEM EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, PICOTADA COM CAPACIDADE PARA 1 KG OBS.: ROLOS COM 100 UNIDADES CADA
	UN
	10
	5,70
	570,00

	19
	BOBINA DE EMBALAGEM EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, PICOTADA COM CAPACIDADE PARA 10 KG 

OBS.: ROLOS COM 500 UNIDADES CADA.
	UN
	3
	105,00
	315,00

	20
	PAPEL ALUMÍNIO ROLO 30CM X 7,5CM
	UN
	20
	7,43
	148,60

	21
	TOALHA DE PAPEL EM ROLO - EMBALAGEM C/ 2 UNIDADES, COR BRANCO, FOLHA DUPLA PICOTADA E GOFRADA, CONTENDO NO MÍNIMO 50 TOALHAS CADA BOBINA, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 19CM X 22CM CADA TOALHA, DEVE POSSUIR SUPER ABSORÇÃO. COMPOSIÇÃO: 100% FIBRAS CELULÓSICAS
	UN
	86
	4,97
	427,42

	22
	TOUCA DESCARTAVEL EM TNT, SANFONA EMBALAGEM C/100UN 
	UN
	50
	20,19
	1.009,50

	23
	REFIL DE MOP MOLHADO/GIRATÓRIO – 16 CM DE DIÂMETRO, EM MICROFIBRA
	UN
	30
	20,80
	624,00

	24
	PANO ALVEJADO  45X70 CM SACO DUPLO TECIDO COM TRAMA FECHADA
	UN
	50
	90,00
	4.500,00

	25
	PANO DE PRATO BRANCO, SEM ESTAMPA, 40 X 70 CM TRAMA FECHADA
	UND
	50
	8,89
	444,50

	26
	LUVA DE BORRACHA TAMANHO M, REVESTIMENTO INTERNO COM VERNIZ SILVER, ANATÔMICA, ANTIDERRAPANTE NA PALMA, FACE PALMAR E PONTA DOS DEDOS, DEVE POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO EMITIDO PELO M.T.E.
	PAR
	100
	8,95
	895,00

	27
	LUVA DE BORRACHA TAMANHO P, REVESTIMENTO INTERNO COM VERNIZ SILVER, ANATÔMICA, ANTIDERRAPANTE NA PALMA, FACE PALMAR E PONTA DOS DEDOS, DEVE POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO EMITIDO PELO M.T.E.
	PAR
	50
	8,60
	430,00

	28
	LUVA VINIL SEM PÓ, TAMANHO P. EM CAIXAS COM 100 PARES CADA.
	CX
	20
	29,90
	598,00

	29
	SACO PARA LIXO 150 LITROS, REFORÇADO, 12 MICRAS 
	UND
	1.500
	1,82
	2.730,00

	30
	SACO PARA LIXO 200 LITROS, REFORÇADO, 12 MICRAS
	UND
	100
	5,00
	500,00

	31
	LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL EM PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 40 LITROS
	UN
	2
	117,97
	235,94

	32
	LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL EM PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS
	UN
	5
	49,24
	246,20

	33
	DESENGORDURANTE SUPERFÍCIES RECOMENDADAS: FOGÃO, BANCADAS, ELETRODOMÉSTICOS (MICROONDAS, GELADEIRA, FORNO, LIQUIDIFICADOR ETC.) LOUÇAS, PANELAS E UTENSÍLIOS DE COZINHA.
	L
	20
	56,45
	1.129,00

	34
	FRASCO DE 300ML DE SAPÓLIO (SAPONÁCEO) LÍQUIDO, CREMOSO. 
	UN
	25
	8,00
	200,00

	
	
	TOTAL ESTIMADO
	56.734,05


Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Os produtos de limpeza e higiene deverão ser entregues na Secretaria da Educação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir da ordem de empenho, onde será destinada às escolas da rede municipal.
Os licitantes vencedores ficarão vinculados a entrega dos produtos na sala e local indicado, com embalagens adequadas para permitir a completa conservação e segurança do produto.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas a maior economicidade e vantajosidade.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do objeto.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO EMPENHO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
d) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
e) publicação e divulgação do edital e anexos; 
f) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
g) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
h) realização de empenho.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
No entanto, o Município integrante de ata de registro de preços para Aquisição de produtos de higiene e limpeza, através de Processo Licitatório realizado pelo Cisga, Pregão Eletrônico nº 015/2023, com Ata de Registro de preços válida até 16.01.2025.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes. Caso  haja algum descarte, a contratada é responsável por providenciar o destino adequado. Porém, objetivando minimizar os possíveis impactos ambientais, faz-se necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental abordados na IN SLTI n. 01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, observando, sempre que possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 04 de março de 2024.
Rejane Pasin Fornazier
Supervisora Escolar
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